
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 123, DE 2004.
(Do Sr. Jutahy Júnior)

Regulamenta o parágrafo
único do art. 146 e o inciso
IX do art. 170 da
Constituição Federal e dá
outras providências

SUBSTITUTIVO APRESENTADO PELA COMISSÃO ESPECIAL

EMENDA DE PLENÁRIO Nº _______

Acrescente-se o seguinte inciso XXIII ao § 2º, do art. 10:

XXIII - representantes comerciais e corretores de imóveis.

JUSTIFICAÇÃO

Os segmentos acima desenvolvem atividades que devem ser
contempladas no SIMPLES, em razão de trazer para a formalidade milhares de
pessoas, e permitir que possam obter os benefícios dessa Lei.

Explicite-se que o senador Leonel Pavan (PSDB-SC)
apresentou dois projetos de lei (PLS 388/05 e PLS 183/03) que contemplam os
segmentos ora propostos por esta emenda e quando da discussão do PLS
183/03 o líder do governo, Senador Aloizio Mercadante, afirmou: "ponderaria
que não votássemos dessa forma e aguardássemos uma negociação global,
porque a matéria é muito complexa e não teria sentido se não for feita uma
discussão de conceito, de definição, como está sendo feito na Lei Geral da
Micro e Pequena Empresa".

Com a aprovação desta emenda estaríamos contemplando o
que o Senado Federal está para votar e evitaríamos o retorno deste projeto
importantíssimo para a Câmara dos Deputados, ganhando tempo e
encaminhando o mesmo para sanção presidencial.

Plenário Ulysses Guimarães, em 31 de Janeiro de 2006.

PAULO BAUER
Deputado Federal


